
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

i.i. "Registro de Preço para eventual contratação de empresas especializadas em 
fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de horracharia e lavagem 
de veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins", conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

TE 01- PEÇAS PARA MOTOCICLETA HONDA/NXR 160 EROS ANO 2Õ1 ! , 

1TE 

M

CAT 

MAT 
DESCRIÇÃO UNO 

COTA PRINCIPAL - INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

1 0487 Lâmpada do farol Unid 2 R$ 41,46 R$ 82,92 

2 0488 Lâmpada do pisca Unid 3 R$ 3,94 R$ 11,82 

3 0489 Bloco óptico Unid 2 R$106,23 R$212,46 

4 0490 Retrovisor Unid 3 R$ 132,00 R$ 396,00 

5 0491 Bengala/tubo interno Unid 2 R$ 163,34 R$ 326,68 

6 0492 Copo da bengala Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

7 0493 Retentor da bengala Unid 3 R$ 37,67 R$ 113,01 

8 0494 Mola da bengala Unid 2 R$ 46,04 R$ 92,08 

9 0495 Carenagem do farol Unid 2 R$ 123,50 R$ 247,00 

10 0496 Paralama dianteiro Unid 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

11 0497 Aba do tanque Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

12 0498 Chave de ignição Unid 2 R$ 245,00 R$ 490,00 

13 0499 Jogo de raio dianteiro/traseiro Unid 2 R$ 76,76 R$ 153,52 

14 0500 Aro dianteiro Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

15 0501 Aro traseiro Unid 2 R$ 182,06 R$ 364,12 

16 0502 Cubo dianteiro Unid 2 R$ 178,00 R$ 356,00 

17 0503 Cubo traseiro Unid 2 R$270,00 R$540,00 

18 0504 Pneu dianteiro Unid 3 R$ 300,00 R$ 900,00 

19 0505 Pneu traseiro Unid 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00 

20 0506 Câmara de ar dianteira Unid 3 R$ 49,16 R$ 147,48 

21 0507 Câmara de ar traseira Unid 3 R$ 49,16 R$ 147,48 

22 0508 Kit transmissão Unid 2 R$ 359,50 R$ 719,00 

23 0509 Óleo lubrificante Unid 9 R$ 40,50 R$ 364,50 
24 0510 Kit cilindro completo Unid 2 R$ 474,00 R$ 948,00 

25 0511 Kit embreagem completo Unid 2 R$ 223,00 R$ 446,00 

26 0512 Corrente de comando Unid 2 R$155,55 R$311,10 

27 0513 Pastilha de freio dianteira Unid 3 R$ 51,51 R$ 154,53 

28 0514 Pastilha de freio traseira Unid 3 R$ 66,00 R$ 198,00 

29 0515 Cabo de acelerador/ embreagem Unid 3 R$ 31,00 R$ 93,00 
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

30 0516 Cabo de freio/mangueira Unid 2 R$ 75,42 R$ 150,84 

31 0517 Guidão Unid 2 R$ 148,06 R$ 296,12 

32 0518 Virabrequim completo Unid 2 R$ 397,50 R$ 795,00 

33 0519 Pisca completo Unid 3 R$ 30,00 R$ 90,00 

34 0520 Manete de freio/ embreagem Unid 2 R$ 25,81 R$ 51,62 

35 0521 Manicoto de embreagem Unid 2 R$ 23,86 R$ 47,72 

36 0522 Cilindro de freio superior dianteiro Unid 2 R$ 189,00 R$ 378,00 

37 0523 Cilindro de freio traseiro Unid 2 R$ 189,00 R$ 378,00 

38 0524 Pedal câmbio Unid 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

39 0525 Amortecedor central Unid 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

40 0526 Disco de freio dianteiro Unid 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

41 0527 Disco de freio traseiro Unid 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

42 0528 Esticador de corrente Unid 2 R$ 23,34 R$ 46,68 

43 0529 Painel completo Unid 2 R$ 512,00 R$ 1.024,00 

44 0530 Jogo de junta Unid 3 R$50,00 R$150,00 

45 0531 Pedaleira dianteira Unid 2 R$ 85,12 R$ 170,24 

46 0532 Pedaleira traseira Unid 2 R$ 65,58 R$ 131,16 

47 0533 Mesa de direção superior Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

48 0534 Mesa de direção inferior Unid 2 R$ 182,06 R$ 364,12 

49 0535 Módulo da injeção eletrônica Unid 2 R$ 931,25 R$ 1.862,50 

50 0536 Bico injetor Unid 2 R$ 184,97 R$ 369,94 

51 0537 Bomba de combustível Unid 2 R$ 452,50 R$ 905,00 

52 0538 Caixa de direção Unid 2 R$ 65,58 R$ 131,16 

53 0539 Motor de partida Unid 2 R$ 251,24 R$ 502,48 

54 0540 Interruptor de partida Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 

55 0541 Chave de luz Unid 2 R$ 101,49 R$ 202,98 

56 0542 Rolamento Unid 3 R$ 15,34 R$ 46,02 

57 0543 Eixo da roda Unid 3 R$ 37,67 R$ 113,01 

58 0544 Biela Unid 3 R$ 154,00 R$ 462,00 

59 0545 Descanso lateral Unid 2 R$ 57,22 R$ 114,44 

60 0546 Caixa de marcha Unid 2 R$ 474,00 R$ 948,00 

61 0547 Vela de ignição Unid 3 R$ 37,00 R$ 111,00 

62 0548 Bateria Unid 2 R$ 205,00 R$ 410,00 

63 0549 Retificador Unid 2 R$ 182,06 R$ 364,12 

64 0550 Capa de banco Unid 2 R$ 85,12 R$ 170,24 

65 0551 Fiação completa Unid 2 R$ 390,00 R$ 780,00 

66 0552 Balança traseira Unid 2 R$ 474,00 R$ 948,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 24 840,45 

LOTE 02- PEÇAS PARA MOTOCICLETA HONDA/NXR 160 EROS ANO 2018 

ITEF 
i 
1 

CAT DESCRIÇÃO UND 
COTA RESERVADA- INTERESSADOS 

ENQUADRADOS COMO ME/EPP/MEI 
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¡ ESTADO DO AMAZONAS 
t CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

MAT QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

1 0488 Lâmpada do pisca Unid 1 R$ 3,94 R$ 3,94 

2 0490 Retrovisor Unid 1 R$ 132,00 R$ 132,00 

3 0493 Retentor da bengala Unid 1 R$ 37,67 R$ 37,67 

4 0504 Pneu dianteiro Unid 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

5 0505 Pneu traseiro Unid 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

6 0506 Câmara de ar dianteira Unid 1 R$ 49,16 R$ 49,16 

7 0507 Câmara de ar traseira Unid 1 R$ 49,16 R$ 49,16 

8 0509 Óleo lubrificante Unid 3 R$ 40,50 R$ 121,50 

9 0513 Pastilha de freio dianteira Unid 1 R$ 51,51 R$ 51,51 

10 0514 Pastilha de freio traseira Unid 1 R$ 66,00 R$ 66,00 

11 0515 Cabo de acelerador/ embreagem Unid 1 R$ 31,00 R$ 31,00 

12 0519 Pisca completo Unid 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

13 0530 Jogo de junta Unid 1 R$ 50,00 R$ 50,00 

14 0542 Rolamento Unid 1 R$ 15,34 R$ 15,34 

15 0543 Eixo da roda Unid 1 R$ 37,67 R$ 37,67 

16 0547 Vela de ignição Unid 1 R$ 37,00 R$ 37,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.411,95 / 

LOTE 03 - PEÇAS PARA MOTOCICLETA HONDA BIZ 125 MAIS ANO 2008 

ITEM 
CAT 

MAT 
DESCRIÇÃO UND 

COTA PRINCIPAL - INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

1 0553 Lâmpada do farol Unid 2 R$ 35,98 R$ 71,96 

2 0554 Lâmpada do pisca Unid 3 R$ 3,94 R$ 11,82 

3 0555 Bloco óptico Unid 2 R$ 106,23 R$ 212,46 

4 0556 Retrovisor Unid 3 R$ 45,00 R$ 135,00 

5 0557 Bengala/tubo interno Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 

6 0558 Copo da bengala Unid 2 R$155,55 R$311,10 

7 0559 Retentor da bengala Unid 3 37,67 R$ 113,01 

8 0560 Mola da bengala Unid 2 R$ 46,04 R$ 92,08 

9 0561 Paralama dianteiro Unid 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

10 0562 Carenagem do farol Unid 2 R$ 123,50 R$ 247,00 

11 0563 Bico frontal Unid 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

12 0564 Chave de ignição completa Unid 2 R$ 245,00 R$ 490,00 

13 0565 Jogo de raio dianteiro/traseiro Unid 2 R$ 76,76 R$ 153,52 

14 0566 Aro dianteiro Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

15 0567 Aro traseiro Unid 2 R$ 182,06 R$ 364,12 

16 0568 Cubo dianteiro Unid 2 R$ 178,00 R$ 356,00 
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

17 0569 Cubo traseiro Unid 2 R$ 215,56 R$ 431,12 

18 0570 Pneu dianteiro Unid 3 R$ 178,20 R$ 534,60 

19 0571 Pneu traseiro Unid 3 R$ 250,00 R$ 750,00 

20 0572 Câmara de ar dianteira Unid 3 R$ 49,16 R$ 147,48 

21 0573 Câmara de ar traseira Unid 3 R$49,16 R$ 147,48 

22 0574 Kit transmissão Unid 3 R$ 245,00 R$ 735,00 

23 0575 Bucha da coroa Unid 3 R$ 25,81 R$ 77,43 

24 0576 Óleo lubrificante Unid 9 R$ 40,50 R$ 364,50 

25 0577 Kit cilindro Unid 2 R$ 359,50 R$ 719,00 

26 0578 Kit embreagem completo Unid 2 R$ 201,00 R$ 402,00 

27 0579 Embreagem primária completa Unid 2 R$ 307,00 R$ 614,00 

28 0580 Lona de freio Unid 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

29 0581 Cabo de freio/acelerador/velocímetro Unid 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

30 0582 Estribo completo Unid 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

31 0583 Descanso lateral Unid 2 R$ 57,22 R$ 114,44 

32 0584 Pisca dianteiro Unid 3 R$ 85,12 R$ 255,36 

33 0585 Manete de freio Unid 3 R$ 25,81 R$ 77,43 

34 0586 Pedal de freio Unid 3 R$ 93,48 R$ 280,44 

35 0587 Pedal do câmbio Unid 3 R$ 30,00 R$ 90,00 

36 0588 Amortecedor traseiro Unid 3 R$ 222,00 R$ 666,00 

37 0589 Esticador de corrente Unid 2 R$ 23,34 R$ 46,68 

38 0590 Painel completo Unid 2 R$ 215,56 R$ 431,12 

39 0591 Jogo de junta Unid 3 R$ 50,00 R$ 150,00 

40 0592 Pedaleira traseira Unid 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

41 0593 Protetor de pernas/saia Unid 2 R$ 270,00 R$ 540,00 

42 0594 Lanterna traseira completa Unid 2 R$ 125,00 R$ 250,00 

43 0595 Mesa de direção inferior Unid 2 R$ 290,50 R$ 581,00 

44 0596 Guidão Unid 2 R$ 148,06 R$ 296,12 

45 0597 Caixa de direção Unid 2 R$ 65,58 R$ 131,16 

46 0598 Motor de partida Unid 2 R$ 251,24 R$ 502,48 

47 0599 Interruptor de partida/buzina Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 

48 0600 Botão do pisca Unid 2 R$ 25,81 R$ 51,62 

49 0601 Rolamento Unid 3 R$ 15,34 R$ 46,02 

50 0602 Eixo da roda Unid 2 R$ 37,67 R$ 75,34 

51 0603 Biela Unid 2 R$ 154,00 R$ 308,00 

52 0604 Caixa de marcha Unid 2 R$ 359,50 R$ 719,00 

53 0605 Virabrequim Unid 2 R$ 397,50 R$ 795,00 

54 0606 Carburador completo Unid 3 R$ 210,00 R$ 630,00 

55 0607 Filtro de ar Unid 2 R$ 34,00 R$ 68,00 

56 0608 Capa de banco Unid 2 R$85,12 R$170,24 

57 0609 Baú interno Unid 2 R$ 163,34 R$ 326,68 

58 0610 Vela de ignição Unid 3 R$ 37,00 R$ 111,00 

59 0611 Bateria Unid 2 R$ 205,00 R$ 410,00 

60 0612 Retificador Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

61 0613 Fiação completa Unid 3 R$ 390,00 R$ 1.170,00 

62 0614 Balança traseira Unid 2 R$ 474,00 R$ 948,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$ 19.486,79 , 

LOTE 04 - PEÇAS PARA MOTOCICLETA HONDA BIZ 125 MAIS ANO 2008 

ITEM 
CAT 

MAT 
DESCRIÇÃO UND 

COTA RESERVADA -
INTERESSADOS ENQUADRADOS 

COMO ME/EPP/MEI 

QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

1 0554 Lâmpada do pisca Unid 1 R$ 3,94 R$ 3,94 

2 0556 Retrovisor Unid 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

3 0559 Retentor da bengala Unid 1 37,67 R$ 37,67 

4 0570 Pneu dianteiro Unid 1 R$ 178,20 R$ 178,20 

5 0571 Pneu traseiro Unid 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

6 0572 Câmara de ar dianteira Unid 1 R$ 49,16 R$ 49,16 

7 0573 Câmara de ar traseira Unid 1 R$ 49,16 R$ 49,16 

8 0575 Bucha da coroa Unid 1 R$ 25,81 R$ 25,81 

9 0576 Óleo lubrificante Unid 3 R$ 40,50 R$ 121,50 

10 0581 Cabo de freio/acelerador/velocímetro Unid 1 R$ 31,00 R$ 31,00 

11 0584 Pisca dianteiro Unid 1 R$ 85,12 R$ 85,12 

12 0585 Manete de freio Unid 1 R$ 25,81 R$ 25,81 

13 0586 Pedal de freio Unid 1 R$ 93,48 R$ 93,48 

14 0587 Pedal do câmbio Unid 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

15 0588 Amortecedor traseiro Unid 1 R$ 222,00 R$ 222,00 

16 0591 Jogo de junta Unid 1 R$ 50,00 R$ 50,00 

17 0601 Rolamento Unid 1 R$ 15,34 R$ 15,34 

18 0610 Vela de ignição Unid 1 R$ 37,00 R$ 37,00 

19 0613 Fiação completa Unid 1 R$ 390,00 R$ 390,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.740,19 ; 

LOTE 05 - PEÇAS PARA MOTOCICLETA YAMAHA CRYPTON T105E ANO 2003 

iTE 

M

CAT 

MAT 
DESCRIÇÃO UND 

COTA PRINCIPAL - INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VLR UNIT. VIR TOTAL 

1 0615 Lâmpada do farol Unid 2 R$ 35,98 R$ 71,96 

2 0616 Lâmpada do pisca Unid 3 R$ 3,94 R$ 11,82 

3 0617 Bloco óptico Unid 2 R$ 106,23 R$ 212,46 

Rua Umiri, 781 —Conjunto Macurany —CEP: 69.151-420 — Fone: (92) 99111-5918 
C N PJ : 04.442.941/0001-36 

www.parintins.am.leg. br — e-mail: licitacao@parintins.am.leg.br 



ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

4 0618 Retrovisor Unid 3 R$ 45,00 R$ 135,00 

5 0619 Bengala/tubo interno Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 

6 0620 Copo da bengala Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

7 0621 Retentor da bengala Unid 3 R$ 37,67 R$ 113,01 

8 0622 Mola da bengala Unid 2 R$ 46,04 R$ 92,08 

9 0623 Paralama dianteiro Unid 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

10 0624 Carenagem do farol Unid 2 R$ 123,50 R$ 247,00 

11 0625 Bicofrontal Unid 2 R$215,56 R$431,12 

12 0626 Chave de ignição completa Unid 2 R$ 245,00 R$ 490,00 

13 0627 Jogo de raio dianteiro/traseiro Unid 2 R$ 76,76 R$ 153,52 

14 0628 Aro dianteiro Unid 2 R$ 155,55 R$ 311,10 

15 0629 Aro traseiro Unid 2 R$ 182,06 R$ 364,12 

16 0630 Cubo dianteiro Unid 2 R$ 178,00 R$ 356,00 

17 0631 Cubo traseiro Unid 2 R$215,56 R$431,12 

18 0632 Pneu dianteiro Unid 3 R$ 178,20 R$ 534,60 

19 0633 Pneu traseiro Unid 3 R$ 250,00 R$ 750,00 

20 0634 Câmara de ar dianteira Unid 3 R$ 49,16 R$ 147,48 

21 0635 Câmara de ar traseira Unid 3 R$ 49,16 R$ 147,48 

22 0636 Kit transmissão Unid 3 R$ 155,55 R$ 466,65 

23 0637 Bucha da coroa Unid 3 R$ 25,81 R$ 77,43 

24 0638 Óleo lubrificante Unid 9 R$ 40,50 R$ 364,50 

25 0639 Kit cilindro Unid 2 R$ 359,50 R$ 719,00 

26 0640 Kit embreagem completo Unid 2 R$ 201,00 R$ 402,00 

27 0641 Embreagem primária completa Unid 2 R$ 307,00 R$ 614,00 

28 0642 Lona de freio Unid 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

29 0643 Cabo de freio/acelerador/velocímetro Unid 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

30 0644 Estribo completo Unid 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

31 0645 Descanso lateral Unid 2 R$ 57,22 R$ 114,44 

32 0646 Pisca dianteiro Unid 3 R$ 85,12 R$ 255,36 

33 0647 Manete de freio Unid 3 R$25,81 R$77,43 

34 0648 Pedal de freio Unid 3 R$ 93,48 R$ 280,44 

35 0649 Pedal do câmbio Unid 3 R$ 30,00 R$ 90,00 

36 0650 Amortecedor traseiro Unid 3 R$ 222,00 R$ 666,00 

37 0651 Esticador de corrente Unid 2 R$ 23,34 R$ 46,68 

38 0652 Painel completo Unid 2 R$ 215,56 R$ 431,12 

39 0653 Jogo de junta Unid 3 R$50,00 R$150,00 

40 0654 Pedaleira traseira Unid 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

41 0655 Protetor de pernas/saia Unid 2 R$ 270,00 R$ 540,00 

42 0656 Lanterna traseira completa Unid 2 R$ 125,00 R$ 250,00 

43 0657 Mesa de direção inferior Unid 2 R$ 314,78 R$ 629,56 

44 0658 Guidão Unid 2 R$ 148,06 R$ 296,12 

45 0659 Caixa de direção Unid 2 R$ 65,58 R$ 131,16 

46 0660 Motor de partida Unid 2 R$ 222,48 R$ 444,96 

47 0661 Interruptor de partida/buzina Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

48 0662 Botão do pisca Unid 2 R$ 76,76 R$ 153,52 

49 0663 Rolamento Unid 3 R$ 15,34 R$ 46,02 

50 0664 Eixo da roda Unid 2 R$ 37,67 R$ 75,34 

51 0665 Biela Unid 2 R$ 154,00 R$ 308,00 

52 0666 Caixa de marcha Unid 2 R$ 359,50 R$ 719,00 

53 0667 Virabrequim Unid 2 R$ 397,50 R$ 795,00 

54 0668 Carburador completo Unid 3 R$ 210,00 R$ 630,00 

55 0669 Filtro de ar Unid 2 R$ 34,00 R$ 68,00 

56 0670 Capa de banco Unid 2 R$85,12 R$170,24 
57 0671 Baú interno Unid 3 R$ 163,34 R$ 490,02 

58 0672 Vela de ignição Unid 2 R$ 37,00 R$ 74,00 

59 0673 Bateria Unid 2 R$ 205,00 R$ 410,00 

60 0674 Retificador Unid 2 R$ 93,48 R$ 186,96 

61 0675 Fiação completa Unid 3 R$ 390,00 R$ 1.170,00 

62 0676 Balança traseira Unid 2 R$ 474,00 R$ 948,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$19.648,84 

LOTE 06 - PEÇAS PARA MOTOCICLETA YAMAHA CRYPTON T105E ANO 2003 

i1TE 
M 

CAT 

MAT 
DESCRIÇÃO UND 

COTA RESERVADA-
INTERESSADOS ENQUADRADOS 

COMO ME/EPP/MEI 

QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

1 0616 Lâmpada do pisca Unid 1 R$ 3,94 R$ 3,94 

2 0618 Retrovisor Unid 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

3 0621 Retentor da bengala Unid 1 R$ 37,67 R$ 37,67 

4 0630 Pneu dianteiro Unid 1 R$ 178,20 R$ 178,20 
5 0631 Pneu traseiro Unid 1 R$ 250,00 R$ 250,00 
6 0634 Câmara de ar dianteira Unid 1 R$ 49,16 R$ 49,16 
7 0635 Câmara de ar traseira Unid 1 R$ 49,16 R$ 49,16 
8 0637 Bucha da coroa Unid 1 R$ 25,81 R$ 25,81 

9 0638 Óleo lubrificante Unid 3 R$ 40,50 R$ 121,50 
10 0643 Cabo de freio/acelerador/velocímetro Unid 1 R$ 31,00 R$ 31,00 

11 0646 Pisca dianteiro Unid 1 R$ 85,12 R$ 85,12 

12 0647 Manete de freio Unid 1 R$ 25,81 R$ 25,81 

13 0648 Pedal de freio Unid 1 R$ 93,48 R$ 93,48 
14 0649 Pedal do câmbio Unid 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

15 0650 Amortecedor traseiro Unid 1 R$ 222,00 R$ 222,00 
16 0653 Jogo de junta Unid 1 R$ 50,00 R$ 50,00 

17 0663 Rolamento Unid 1 R$ 15,34 R$ 15,34 

18 0671 Baú interno Unid 1 R$ 163,34 R$ 163,34 

19 0675 Fiação completa Unid 1 R$ 390,00 R$ 390,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.866,53 
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

LOTE 07- PEÇAS RA TtP&t MINNOTE; MODELO: FORD XIS CD2 At 2013 

M 
CAT 

MAT 
DESCRIÇAO UND 

COTA PRINCIPAL - INTERESSADO 
QUE ATENDAM AO EDITAI y

3 
QTDE. VIR UNIT. VLR TOTAL 

1 0677 Compressor de ar-condicionado Unid 2 
R$ 

2.544,68 R$ 5.089,36 

2 0678 Lâmpada do pisca Unid 3 R$ 75,50 R$ 226,50 

3 0679 Retrovisor Unid 2 R$ 835,00 R$ 1.670,00 

4 0680 Kit amortecedor dianteiro Unid 2 
R$ 

1.594,95 R$ 3.189,90 

5 0681 Kit amortecedor traseiro Unid 2 
R$ 

1.390,00 R$ 2.780,00 

6 0682 Jogo de reparo e rolamento traseiro Unid 2 
R$ 

1.249,00 R$ 2.498,00 

7 0683 Jogo de reparo e rolamento dianteiro Unid 2 
R$ 

1.249,00 R$ 2.498,00 

8 0684 Para-choque dianteiro Unid 2 
R$ 

2.700,00 R$ 5.400,00 

9 0685 Para-choque traseiro Unid 2 
R$ 

4.390,50 R$ 8.781,00 

10 0686 Ponteira do bico injetor Unid 2 R$ 686,99 R$ 1.373,98 

11 0687 Chave ignição completa Unid 2 R$ 610,00 R$ 1.220,00 

12 0688 Aro dianteiro Unid 3 
R$ 

1.499,00 R$ 4.497,00 

13 0689 Aro traseiro Unid 3 
R$ 

1.499,00 R$ 4.497,00 

14 0690 Pneu dianteiro Unid 3 
R$ 

1.628,05 R$ 4.884, 15 

15 0691 Pneu traseiro Unid 3 
R$ 

1.628,05 R$4.884,15 

16 0692 Radiador de água Unid 2 
R$ 

2.900,80 R$ 5.801,60 

17 0693 Lâmpada do farol alto Unid 2 R$ 75,50 R$ 151,00 

18 0694 Lâmpada do farol baixo Unid 2 R$ 75,50 R$ 151,00 

19 0695 Palheta limpador para-brisa Unid 2 R$ 127,50 R$ 255,00 

20 0696 Filtro de ar Unid 2 R$ 142,25 R$ 284,50 

21 0697 Filtro de cabine Unid 2 R$ 72,08 R$ 144,16 

22 0698 Filtro de combustível Unid 2 R$ 93,90 R$ 187,80 

23 0699 Filtro de óleo do motor Unid 2 R$ 76,00 R$ 152,00 

24 0700 Óleo de motor Unid 2 R$ 95,15 R$ 190,30 

25 0701 Óleo de câmbio manual Unid 2 R$ 87,00 R$ 174,00 

26 0702 Bobina de ignição Unid 2 R$ 340,69 R$ 681,38 

27 0703 Jogo de pastilhas de freio dianteiro Unid 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 
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28 0705 Jogo de pastilhas de freio traseiro Unid 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

29 0706 Fluído de freio Unid 2 R$ 55,60 R$ 111,20 

30 0707 Fluído de direção Unid 2 R$ 99,55 R$ 199,10 

31 0708 Junta de cabeçote Unid 2 R$ 441,06 R$ 882,12 

32 0709 Junta de tampa de válvulas Unid 2 R$ 296,97 R$ 593,94 

33 0710 Junta de cárter Unid 2 R$ 275,00 R$ 550,00 

34 0711 Bomba de gasolina Unid 2 R$ 349,66 R$ 699,32 

35 0712 Junta homocinética Unid 3 R$ 517,87 R$ 1.553,61 

36 0713 Bomba de água Unid 2 
R$ 

1.218,10 R$ 2.436,20 

37 0714 Bomba de óleo Unid 2 
R$ 

1.330,00 R$ 2.660,00 

38 0715 Polia do ar acondicionado Unid 3 R$ 470,00 R$ 1.410,00 

39 0716 Polia do alternador Unid 3 R$ 470,00 R$ 1.410,00 

40 0717 Alternador Unid 2 
R$ 

3.357,40 R$ 6.714,80 

41 0718 Tensor correia alternador Unid 2 
R$ 

1.259,83 R$ 2.519,66 

42 0719 Alternador de gerador de corrente Unid 2 
R$ 

3.357,40 R$ 6.714,80 

43 0720 Bico de injeção eletrônica Unid 2 R$ 435,00 R$ 870,00 

44 0721 Kit cabos e velas Unid 3 R$ 421,50 R$ 1.264,50 

45 0722 Reservatório água radiador Unid 2 R$ 713,11 R$ 1.426,22 

46 0723 Fluído de arrefecimento Unid 2 R$ 50,40 R$ 100,80 

47 0724 Correia do alternador Unid 2 R$ 240,00 R$ 480,00 

48 0725 Kit suspensão completo Unid 3 
R$ 

1.200,00 R$ 3.600,00 

49 0726 Para-brisa Unid 2 
R$ 

2.100,00 R$ 4. 200,00 

50 0727 Vidro da porta dianteiro Unid 2 R$ 870,00 R$ 1.740,00 
51 0728 Vidro da porta traseiro Unid 2 R$ 870,00 R$ 1.740,00 

52 0729 Maçaneta externa porta dianteira Unid 2 
R$ 

1.101,35 R$ 2.202, 70 

53 0730 Maçaneta externa porta traseira Unid 2 
R$ 

1.101,35 R$ 2.202,70 

54 0731 Maçaneta interna porta dianteira Unid 2 R$ 494,77 R$ 989,54 

55 0732 Maçaneta interna porta traseira Unid 2 R$ 494,77 R$ 989,54 

56 0733 Fechadura traseira Unid 2 
R$ 

1.060,00 R$ 2.120,00 

57 0734 Fechadura dianteira Unid 2 
R$ 

1.060,00 R$ 2.120,00 
58 0735 Lâmpada do farol Unid 3 R$172,00 R$516,00 

59 0736 Lâmpada de freio Unid 3 R$ 32,04 R$ 96,12 

60 0737 Lâmpada de ré Unid 3 R$ 32,04 R$ 96,12 

61 0738 Lâmpada de placa Unid 1 R$ 125,00 R$ 125,00 

62 0739 Lâmpada interna Unid 3 R$ 290,09 R$ 870,27 

63 0740 Kit de embreagem Unid 2 
R$ 

3.998,66 R$ 7.997,32 
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64 0741 Coxim motor esquerdo Unid 3 
R$ 

1.248,98 R$ 3.746,94 

65 0742 Coxim motor direito Unid 3 
R$ 

1.248,98 R$ 3.746,94 

66 0743 Coxim inferior Unid 3 
R$ 

1.248,98 R$ 3.746,94 

67 0744 Coxim do amortecedor Unid 3 R$ 387,27 R$ 1.161,81 

68 0745 Bateria Unid 2 
R$ 

1.417,45 R$ 2.834,90 

69 0746 Kit de mangueira de arrefecimento Unid 2 
R$ 

1.077,45 R$ 2.154,90 

70 0747 Mangueira de combustível Unid 2 R$ 831,99 R$ 1.663,98 

71 0748 Caixa de direção Unid 2 
R$ 

3.850,00 R$ 7.700,00 

72 0749 Farol dianteiro esquerdo/direito Unid 3 
R$ 

1.100,00 R$ 3.300,00 
R$ 

73 0750 Lanterna traseiro esquerdo/ direito Unid 3 
1.219,92 R$ 3.659,76 

74 0751 Fusíveis internos Unid 8 R$ 9,90 R$ 79,20 

75 0752 Fusíveis externos Unid 8 R$ 9,90 R$ 79,20 

76 0753 Motor de partida Unid 2 
R$ 

2.693,04 R$ 5.386,08 

77 0704 Reparo de motor de partida Unid 2 
R$ 

1.000,00 R$ 2,000,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$170.424,01' 

LOTE 08- PEÇAS PARA : CAMINHOTE; MODELO: FORD RANGER XIS CD2 ANO 2013 

COTA RESERVADA-

ITE 
CAT 

DESCRIÇÃO UND 
INTERESSADOS ENQUADRADOS 

COMO ME/EPP/MEl 
MAT ° 

QTDE. VIR UNIT. VLR TOTAL 

1 0678 Lâmpada do pisca Unid 1 R$ 75,50 R$ 75,50 

2 0688 Aro dianteiro Unid 1 
R$ 

1.499,00 R$ 1.499,00 

3 0689 Aro traseiro Unid 1 
R$ 

1.499,00 R$ 1.499,00 

4 0690 Pneu dianteiro Unid 1 
R$ 

1.628,05 R$ 1.628,05 

5 0691 Pneu traseiro Unid 1 
R$ 

1.628,05 R$ 1.628,05 
6 0703 Jogo de pastilhas de freio dianteiro Unid 1 R$ 550,00 R$ 550,00 

7 0705 Jogo de pastilhas de freio traseiro Unid 1 R$ 550,00 R$ 550,00 

8 0712 Junta homocinética Unid 1 R$ 517,87 R$ 517,87 

9 0715 Polia do ar acondicionado Unid 1 R$ 470,00 R$ 470,00 
10 0716 Polia do alternador Unid 1 R$ 470,00 R$ 470,00 
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11 0721 Kit cabos e velas Unid 1 R$ 421,50 R$ 421,50 

12 0725 Kit suspensão completo Unid 1 
R$ 

1.200,00 R$ 1.200,00 

13 0735 Lâmpada do farol Unid 1 R$1.72,00 R$172,00 

14 0736 Lâmpada de freio Unid 1 R$ 32,04 R$ 32,04 

15 0739 Lâmpada interna Unid 1 R$ 290,09 R$ 290,09 

16 0741 Coxim motor esquerdo Unid 1 
R$ 

1.248,98 R$ 1.248,98 
R$ 

17 0742 Coxim motor direito Unid 1 
1.248,98 R$ 1.248,98 

18 0743 Coxim inferior Unid 1 
R$ 

1.248,98 R$ 1.248,98 

19 0744 Coxim do amortecedor Unid 1 R$ 387,27 R$ 387,27 

20 0749 Farol dianteiro esquerdo/direito Unid 1 
R$ 

1.100,00 R$ 1.100,00 
R$ 

21 0750 Lanterna traseiro esquerdo/ direito Unid 1 
1.219,92 R$ 1.219,92 

22 0751 Fusíveis internos Unid 2 R$ 9,90 R$ 19,80 

23 0752 Fusíveis externos Unid 2 R$ 9,90 R$ 19,80 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 17.496,83 

LOTE 09- SERVIÇOS EM VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA E MOTONETAS 

ITE 

M

CAT 

SER 
DESCRIÇÃO UND 

COTA PRINCIPAL -- INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VLR UNIT. VIR TOTAL 

1 0180 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VEICULAR 
PREVENTIVA E CORRETIVA, Tipo: 
MOTOCICLETA HONDA / NXR 160 BROS; 
Especificações: realizar serviços mecânicos 
para restabelecer o funcionamento 
normal dos freios, embreagens, 
substituição de amortecedor dianteiro e 
traseiro, rolamentos, suspensão, serviços 
elétricos e demais serviços em geral. 

Unid 2 R$ 326,28 R$ 652,56 

2 0181 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VEICULAR 
PREVENTIVA E CORRETIVA, Tipo: 
Motoneta; Modelo: Honda BIZ 125 MAIS; 
Especificações: realizar serviços 
mecânicos para restabelecer o 
funcionamento normal dos freios, 
embreagens, substituição de amortecedor 
dianteiro e traseiro, rolamentos, 
suspensão, serviços elétricos e demais 
serviços em geral. 

Unid 2 R$ 326,28 R$ 652,56 

3 0182 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VEICULAR 
PREVENTIVA E CORRETIVA, Tipo: 
Motoneta; Modelo: Yamaha CRYPTON 

Unid 2 R$ 326,28 R$ 652,56 
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T105E; Especificações: realizar serviços 
mecânicos para restabelecer o 
funcionamento normal dos freios, 
embreagens, substituição de amortecedor 
dianteiro e traseiro, rolamentos, serviço 
de alinhamento, suspensão, serviços 
elétricos e demais serviços em geral. 

4 0183 

SERVIÇO DE BORRACHARIA 

MOTOCICLETAS, Especificações: realizar 
serviços de trocas de pneus, ou reparos 
em geral como furos, balanceamentos, 
geometria e calibragem, conforme os 
preceitos da Resolução nº 558/80, de 15 
de abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre 
que um defeito de força maior exija sua 
substituição. 

Unid 12 R$ 49,13 R$ 589,56 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.547,24 

LOTE 10 - SERVIÇOS EM VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE, MODELO; FOR© RANGER XIS CD2 

ITE 
M 

CAT 

SER 
DESCRIÇÃO UNO 

COTA PRINCIPAL — INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

1 0184 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VEICULAR 
PREVENTIVA CORRETIVA, Especificações: 
realizar serviços mecânicos para 
restabelecer o funcionamento normal 
dos freios, embreagens, substituição de 
amortecedor dianteiro e traseiro, 
rolamentos, suspensão, serviços 
elétricos, alinhamento, balanceamento e 
demais serviços em geral. 

Unid 2 
R$ 

1.281 00 , 
R$ 2.562,00 

2 0185 

SERVIÇO DE BORRACHARIA CAMINHOTE, 
Especificações: realizar serviços de trocas 
de pneus, ou reparos em geral como 
furos, balanceamentos, geometria e 
calibragem, conforme os preceitos da 
Resolução nº 558/80, de 15 de abril de 
1980 (CONTRAN) ou sempre que um 
defeito de força maior exija sua 
substituição. 

Unid 2 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.362,00 
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LOTE 11- SERVIÇO DE LAVAGEM DE MO1 OCICLETA E MOTONETAS 

ITE 
M 

CAT 

SER 
DESCRIÇÃO UND 

COTA PRINCIPAL - INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VIR UNIT. VIR TOTAL 

SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA - Tipo: 

1 0186 
MOTOCICLETA HONDA / NXR 160 BROS; 
Especificações: com pretinho nos pneus, 
silicone no painel e encerar a Jataria. 

Unid 12 R$ 35,00 R$ 420,00 

2 0187 

SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA - Tipo: 
Motoneta; Modelo: Honda BIZ 125 MAIS; 
Especificações: com pretinho nos pneus, 
silicone no painel e encerar a Jataria. 

Unid 12 R$ 35,00 R$ 420,00 

3 0188 

SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA - Tipo: 
Motoneta; Modelo: Yamaha CRYPTON 
T105E; Especificações: com pretinho nos 
pneus, silicone no painel e encerar a Jataria. 

Unid 12 R$ 35,00 R$ 420,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.260,00 

LOTE 12 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAMINHONETE E ENCERAMENTO, MODELO: FORD RANGER XIS 
CD2 ' 

ITE 

M

CAT 

SOR 
DESCRIÇÃO UND 

COTA PRINCIPAL - INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AO EDITAL 

QTDE. VIR U'NIT. VLR TOTAL 

1 0189 

LAVAGEM SIMPLES: lavagem com xampu 
automotivo, inclusive a carroceria, aspiração 
completa no interior do veículo, limpeza do 
painel. Não lavar o motor.-

Unid 12 R$ 95,50 R$ 1.146,00 

2 0190 

LAVAGEM COMPLETA: Entende-se por 
lavagem completa do veículo, a sua limpeza 
externa e interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral. Inclui-se nesse 
processo a lavagem e pulverização do 
motor, chassi com produto adequado, 
paralamas, embuchamentos, carroceria, 
bagageiro, vidros, chaparia etc. Lavagem 
entre portas, para-choques, pneus, aros, 
telas, tapetes e faróis, bancos, carpetes, 
piso, forro lateral, forro teto, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

Unid 12 R$ 247,14 R$ 2.965,68 

3 0191 

LAVAGEM A SECO: (bancos, carpetes, piso, 
forro lateral, forro teto): escovar e retirar a 
sujeira com máquina apropriada, utilizando 
aplicação de produtos adequados, quantas 
vezes necessárias para alcançar a limpeza 

Unid 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 
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desejada. 

ENCERAMENTO: produtos de qualidade, 
como a cera em pasta ou cera liquida, as 
quais devem ser aplicadas com materiais 
macios, como flanelas específicas para tal 
fim visando alcançar a limpeza desejada. 

Unid 12 R$ 50,00 R$ 600,00 4 0192 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.111,68 

1.2. objeto da licitação tem a natureza de aquisição comum. 

1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Menor Preço por Lote. 

1.5. Produtos a serem fornecidos, conforme ordens de fornecimento emitidas. 

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, com base no artigo 84 da Lei 14.133, de 2021. 

1.7. De acordo com o Art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, para o cumprimento do disposto no art. 47 

desta Lei Complementar, a administração pública: 

a.1) deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1.1 A contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção preventiva e 
corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, aqui pretendida, visa garantir a manutenção 
adequada da frota veicular e, com isso, a segurança e a qualidade no transporte de passageiros e cargas. 
A manutenção adequada garante a disponibilidade dos veículos, reduz custos operacionais decorrentes 
de problemas mecânicos e elétricos e assegura a continuidade dos serviços prestados à população 
parintinense, além de conservar o patrimônio público, tendo em vista que tais procedimentos são 
imprescindíveis para o funcionamento eficiente e prolongamento da vida útil dos veículos, colaborando 
assim com a diminuição de gastos excessivos e, consequentemente, refletindo em economia ao erário. 

2.1.2 Câmara Municipal de Parintins (CMP), possui duas funções principais, a Função Legislativa e a 
Função Administrativa, nos termos da Constituição Federal, na Constituição do Estado do Amazonas, na 
Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da CMP e com vistas a cumprir com suas funções se faz 
necessário criar meios logísticos para que o corpo legislativo cumpra com suas obrigações, no exercício de 
suas funções. 

2.1.3 A frota veicular da CMP é composta por 01(uma) Caminhonete Pick up, cabine dupla, marca FORD, 

modelo RANGE R XLS, ano 2013, Álcool/Gasolina; 01(uma) Motocicleta Honda/NXR 160 BROS, ano 

2018, Gasolina; 01(uma) Motocicleta Honda Biz 125 Mais, ano 2008, Gasolina; e 01 (uma) Motocicleta 

Yamaha Crypton T105E, ano 2003, Gasolina 
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2.1.4 Com efeito, a presente contratação do fornecimento de peças e dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, serviços de borracha ria e lavagem de veículos acima abordados neste estudo, tem 
caráter continuado e é necessário para garantir o perfeito funcionamento dos mesmos. 

2.1.5 Convém salientar que a CMP não possui em seu quadro efetivo de pessoal mão de obra qualificada 
para a execução dos serviços pretendidos, e considerando ainda que tais atividades não constituem 
atividade-fim da instituição, a alternativa da execução indireta vem-se traduzindo em otimização desses 
serviços, haja vista a economia de gastos com aquisição de materiais, ferramentas e equipamentos, para 
a realização dos serviços a que se pretende. 

2.1.6 Por fim, convém destacar que os procedimentos de manutenção são necessários ao adequado 
funcionamento dos veículos desta Casa Legislativa, destacando ainda, que a contratação para suprir a 
demanda aqui apontada, não gera vínculo empregatício entre os empregados das futuras Contratadas e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

3.1 Por se tratar de eventual contração de empresas especializadas em fornecimento de peças, 
manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Parintins, que serão contratados de acordo com as demandas 
surgidas no âmbito deste Poder Legislativo, pela natureza, não é possível definir exatamente o 
quantitativo de demandas rotineiras, as quais são suscetíveis a oscilações, principalmente no que tange a 
manutenção corretiva. 

3.2 Com efeito, a solução proposta neste TR para atender a essas demandas, vislumbra-se na 
possibilidade da realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para a formação 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para a futura 
contratação de empresa do ramo para atender às necessidades da Câmara Municipal de Parintins. 

3.3 A escolha dessa modalidade se justifica pela maior agilidade, economia e transparência do processo 
licitatório, bem como pela possibilidade de ampla participação de prestadores desses serviços. Além 
disso, o pregão eletrônico permite a realização de lances sucessivos e inferiores aos anteriores, o que 
favorece a obtenção de melhores preços. 

3.4 O Sistema de Registro de Preço (SRP) se mostra vantajoso por se tratar de cadastro de prestadores de 
serviços, selecionados mediante prévio processo de licitatório, para eventual e futura contratação de 
fornecedores de peças e prestadores de serviço para dos serviços pretendidos pela Administração, aonde 
esses fornecedores se comprometem a manter, durante o prazo de validade do registro, o preço 
registrado e a disponibilidade dos serviços, nos quantitativos licitados. 

3.5 O SRP permite a formalização de Atas de Registro de Preços (ARP) com os prestadores vencedores de 
cada item ou lotes. O SRP oferece vantagens como a flexibilidade no quantitativo e no momento da 
contratação, a redução dos serviços e dos custos administrativos e a possibilidade de adesão de outros 
órgãos públicos às ARP. 
3.6 Além disso, a Administração Pública não será obrigada a contratar todos os serviços registrados, ou 
seja, o fornecimento ocorrerá se houver interesse da Câmara Municipal de Parintins, mediante o 
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surgimento das demandas. 

3.7 Assim sendo, entende-se que, por se tratar de eventual contração de empresas especializadas em 
fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de 
veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins, serviços considerados como 
comuns, a solução que melhor atende aos interesses e necessidades deste Poder Legislativo é a 
realização de procedimento licitatório para Sistema de Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço global por LOTE, como já referido 
alhures. 

3.8 Os objetos deste estudo são caracterizados como comuns, tendo em vista que são dotados de 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais do mercado. 

3.9 A seleção das empresas interessadas deve ser feita mediante Pregão Eletrônico para Sistema de 
Registro de Preço (SRP), proporcionando, assim, a amplitude da concorrência e por ser o SRP, precedido 
de uma ampla pesquisa de mercado, que pode ser objetivamente definido por meio das especificações 
usuais favorecendo, com efeito, a ampla concorrência. 

3.10 As contratações decorrentes do SRP, serão parceladas, de acordo com as demandas surgidas ao 
longo do ano e vinculadas a discricionariedade da Administração quanto ao momento oportuno de cada 
contratação, bem como em estrita observância a disponibilidade orçamentaria e financeira. 

3.11 O prazo de validade será 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme prevê o Art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A contratada deverá dispor em seu quadro de funcionários pessoal capacitado para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva dos veículos automotores, com 
disponibilidade de equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e específica, para o 
cumprimento do objeto da licitação. 

3.13 A execução do serviço contrato será realizada apenas quando provocada a demanda pela 
Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

3.14 A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço, 
inclusive quanto a localização da Câmara Municipal de Parintins. 

3.15 A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e 
favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando 
produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais 
eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de 
sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os 
insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação 
dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, com os termos definidos na da Instrução Normativa SLTI 
nº 1, de 19/01/2010. 

3.16 No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material, equipamentos a 
serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs. 
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3.17 A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que demonstrem sua 
aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis à contratação 
a ser realizada. Devendo também comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme será definido em 
edital. 

3.18 O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para o 
serviço de manutenção de veículos são usualmente praticadas no mercado, não havendo especificidades 
que impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas a serem 
repassadas em transições contratuais. 

3.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global dos serviços por LOTE. 

3.20 As empresas licitantes poderão realizar vistoria não obrigatória nos veículos, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento. 

3.21 Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente administrativo da 
Contratante, de 08h às 14h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de essencialidade e necessidade, 
poderá ocorrer a eventual execução fora do horário normal de expediente administrativo da Contratante, 
sob condição de consulta e aprovação da Administração. No entanto, tal situação, caso ocorra, não 
implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 

3.22 Após a solicitação da Ordem de Serviço emitida pela Administração, a Contratada terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para comparecimento na Câmara Municipal de Parintins e verificação do problema, 
devendo providenciar a realização do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas, num total de 48 (quarenta 
e oito) horas após a emissão da ordem de serviço, ressalvados os casos em que comprovadamente não 
houver possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração; A Contratada deverá 
informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de realizar o serviço 
conforme o estabelecido. 

3.23 A Contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e 
demais exigências legais para o exercício da atividade. 

3.24 A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer 
ônus adicional, com garantia dos serviços de, no mínimo, 3(três) meses. 

3.25 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência 
de quebras e defeitos de peças dos veículos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com 
os manuais e normas técnicas específicas para cada veículo, incluindo ajustes, especificações, lubrificação 
e limpeza interna, quando necessário. A relação de procedimentos constará em anexo do Termo de 
Referência. 

3.26 Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As peças e demais 
materiais serão fornecidos pela Contratante. 

3.27 A empresa contratada que cometer alguma das infrações previstas no Art. 155, estará sujeito as 
sanções previstas no Art. 156, ambos da Lei nº 14.133/2021, observando-se o procedimento no Título V, 
Capítulo I, "DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS", do mesmo ordenamento. 
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3.28 Na licitação para a contratação que se pretende neste TR será observado a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 042/2023-PGMP, 14 de julho de 2023, que regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado, conforme disposto no §3º, Art. 48, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015, que regulamenta o tratamento favorecido diferenciado e simplificado para microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços 
e obras, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e sub-regional 
do município de Parintins/AM, cuja as definições e condições serão tratadas no Termo de Referência e no 
Edital. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Condições de Entrega 

4.1.1. Após a emissão da ordem de compra/serviço a empresa contratada deverá certificar-se dos 
modelos, esclarecendo toda e quaisquer dúvidas existentes quanto aos objetos pretendidos, 
junto a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, além de seguir rigorosamente o Termo de 
Referência, e outras diretrizes não contempladas no documento em questão, importantes para a 
correta confecção do objeto pretendido. 

4.1.2. A entrega dos materiais/serviços solicitados, deverá ser feita no almoxarifado da contratante ou 
no prazo máximo de 10 (vinte) dias úteis, contados da data da emissão da ordem de 
compra/serviço, ocasião em que o fiscal da licitação, ou outro funcionário responsável por 
receber os produtos, observará o procedimento previsto no inciso II do artigo 140 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.1.3 Os materiais/serviços deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto ao modelo, forma de 
acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, 
quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR. 

4.1.4. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, os materiais/serviços serão devolvidos, 
ficando a retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da contratada, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

4.1.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.1.6. prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação escrita da/s empresa/s 
vencedor/as, sob pena de cancelamento da aquisição, com a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos valores, ou revogar o pregão 
eletrônico, independente da cominação prevista no art. 90 da lei nº 14.133/21. 

4.1.7. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: (Câmara Municipal de Parintins), situada 
à Rua Umiri, 781, Conjunto Macurany, CEP 69.151-420, Parintins-AM; Telefone (92) 99111-
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5918, das 8h às 14h, e deverá ser realizada em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto 

feriados). 
4.1.8. O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente quanto 

a feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
4.1.9. Ficará a cargo da contratada ou do transportador a descarga e movimentação do material do 

veículo até o local designado pelo empregado responsável pelo recebimento. 
4.1.10. O modelo de execução contemplará uma estratégia logística eficiente, assegurando que o bens 

sejam entregues de maneira oportuna e eficaz, minimizando riscos de atrasos. 
4.1.11. A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do licitado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

fornecimento objeto desta licitação e não eximirá à fornecedora das sanções a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
4.1.12. A Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Parintins/AM realizará o acompanhamento 

contínuo para assegurar a conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato. 

4.1.13. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa fornecedora e a Câmara 
Municipal de Parintins/AM para garantir que todas as questões relacionadas aos serviços de de 

materiais gráficos personalizados sejam prontamente abordadas e resolvidas. 

4.2. Garantia do produto 

4.2.1. Os materiais/serviços fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de 

identificação do material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de 

validade e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter 

registro no órgão fiscalizador competente. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos 

materiais, bem como a indicação de sites na internet onde possam ser verificadas as características; 
4.2.2. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item. 
4.2.3. Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes. 
4.2.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
4.2.5 A Contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

4.2.5.1. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

4.2.5.2. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada. 
4.2.5.3. Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade 

e/ou vida útil dos mesmos por pelo menos por pelo menos no mínimo 6 (seis) meses; 
4.2.5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

4.2.5.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.2.5.6. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.2.5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
~ 
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dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.2.5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1.O contrato para o "Registro de Preço para eventual contratação de empresas especializadas em 
fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins", deve ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas estabelecidas e em conformidade com as normas da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial do 
contrato. 

5.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de eventual contratação de 
empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de 
borracharia e lavagem de veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins, o 
cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e 
circunstâncias deverão ser formalizadas através de apostila ao contrato. 

5.3.As comunicações entre a entidade contratante da Câmara Municipal de Parintins/AM e a empresa 
fornecedora de eventual contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção 
preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Parintins, devem ser feitas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de 
mensagens eletrônicas é permitido para facilitar a comunicação. 

5.4.A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para 
discussões ouprovidências urgentes relacionadas à execução do contrato. 

5.5.Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião inicial com 
o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de 
fiscalização do contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias 
para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), 
métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes. 

Preposto 

5.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento dos 
produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa,hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.9. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá assegurar 
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que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os melhores resultados 
para a Administração. 

5.10.O fiscal do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer 
faltas ou defeitos observados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

5.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução do contrato, o fiscal emitirá 
notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal. 

5.12.O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões ou 
medidas além de sua competência. Assim, o gestor poderá adotar as medidas necessárias e saneadoras, se 
aplicável. 

5.13.Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução do contrato nas datas previstas, o fiscal 
comunicará imediatamente ao gestor do contrato. 

5.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.16.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.18.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamentoda despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas,devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.20.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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5.21.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

5.22.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

6.1.0 recebimento de eventual contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, 

manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Parintins, será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias 

pelos fiscais, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este 

procedimento está de acordo com o Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133. 

6.2.0 prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação do Contratado, 

acompanhada das evidências da realização da eventual contratação de empresas especializadas em 

fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins, conforme a parcela a ser paga. 

6.3.0 fiscal do contrato será responsável pelo recebimento provisório da eventual de serviços e materiais 

gráficos personalizados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Parintins, assegurando o 

cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato. 

6.4.0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório da eventual contratação de empresas 

especializadas em fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e 

lavagem de veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins, confirmando o 

cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.5.0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório da eventual contratação 

de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de 

borracharia e lavagem de veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Parintins, sob os 
aspectos técnico e administrativo. 

6.6.0 recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, se 
houver mais chum termo, com a entrega do último. 

6.8.0 Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas 

relacionados a eventual contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção 
preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Parintins, identificados no Recebimento Provisório, não sendo atestada a última 

parcela da prestação do serviço até que todas as pendências sejam resolvidas. 

6.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da prestação do serviço até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências apontadas no Recebimento Provisório. 
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6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes 

exigidos para a eventual contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção 

preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Parintins. 

6.11. A entrega do produto poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as 

especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.12. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e 

encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimento definitivo. 

6.13.O fornecimento dos materiais licitados será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por um servidor ou comissão designada, após verificação da 

quantidade e qualidade de contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção 

preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, fornecidos e sua aceitação por meio 

de termo detalhado. 

6.14. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, se houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com menção ao 

desempenho na execução contratual e eventuais penalidades aplicadas. 

6.15. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, 

solicitarcorreções à contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

6.16. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados e ou produtos 

fornecidos, baseado nos relatórios e documentações. 

6.17. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização. 

6.18. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento,conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

6.19. Em caso de controvérsia relacionada a eventual contratação de empresas especializadas em 

fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, 

especialmente no que se refere à qualidade equantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 

2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela 

incontroversa da prestação do serviço, para fins de liquidação e pagamento. 

6.20. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pelo 

contratado, de quaisquer inconsistências identificadas na execução da prestação do serviço ou nos 

documentos de cobrança. 

6.21.O recebimento provisório ou definitivo da eventual contratação de empresas especializadas em 

fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, 

não exime a responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurança do produto/serviço 

fornecido/prestado, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato 

conforme os termos acordados. 
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Liquidação 

6.22. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela eventual contratação 

de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, serviços de 

borracharia e lavagem de veículos, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, 

conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 70, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.22. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em 
casos de contratações para despesas de valores que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133,de 2021. 

6.23. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

pela eventual contratação de empresas especializadas em fornecimento de peças, manutenção preventiva e 

corretiva, serviços de borracharia e lavagem de veículos, contém todos os elementos essenciais, como: 

a) prazo de validade; 

b) data de emissão; 
c) dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período de execução do contrato; 
e) valor a pagar; 
f) destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável. 

6.24. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante. 

6.25. A Nota Fiscal ou Fatura deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do contratado, 

verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.26. A Administração realizará consultas para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público, e possíveis 
ocorrênciasimpeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

6.27. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notificado para regularizar a situação 

ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da 

contratante. 

6.28. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a contratante notificará os 

órgãos de fiscalização sobre a inadimplência do contratado, especialmente se houver pagamentos 

pendentes, para a tomada dasações necessárias para a garantia dos créditos. 
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6.29. Se a irregularidade continuar, a contratante adotará as medidas necessárias para a rescisão do 

contrato,garantindo ao contratado o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente. 

6.30. Enquanto o objeto do contrato estiver sendo executado efetivamente, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

6.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

6.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre otermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correçãomonetária. 

Forma de pagamento 

6.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.36. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, soba forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

7.2. A entrega do objeto será feita de forma parcelada e de acordo com as necessidades, imediante 
formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pela Secretária Administrativa desta Câmara 
Municipal. 
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Regime de execução 

7.3.O regime de execução do contrato será empreitada por Menor Preço por Lote. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.4. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas 
com valores excessivamente acima da média. 

7.5. Propostas que apresentem uma redução de 50% ou mais em relação ao valor estimado serão 
submetidas a uma análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de 
documentos adicionais que justifiquem a viabilidade dos preços ofertados. 

7.6. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar 
se as propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas. 

7.7. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de 
mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício. 

7.8. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação 
vigente e as normas estabelecidas no edital do processo licitatório. 

Exigências de habilitação 

7.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.10.Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificaçãoem todo o território nacional; 

7.11.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.12.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

7.13.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

7.14.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de marçode 2020. 
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7.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

7.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.18. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento 
público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

7.19. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial. 

7.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Qualificação técnica profissional e técnico-operacional 

7.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.21.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitanteacerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.22. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinaturado contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

7.23.Comprovação de aptidão para o fornecimento equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

7.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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7.27. Alvará de Funcionamento da empresa licitante. 

7.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

7.29.Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.30.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.31.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.32.declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

7.33.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente,na forma da lei. 

7.34.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.35.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
(termo de abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
7.37. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Seca 
(ILS), Índice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de Imobilização do 
Patrimônio Líquido (IIPL) superiores a 1 (um); 

7.38.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
7.39.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituídahá menos de 2 (dois) anos. 

7.40. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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7.41.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Seca (ILS), 
Índice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de Imobilização do Patrimônio 
Líquido (IIPL), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação. 

7.42.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

7.43.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é R$ 277.196,51 (duzentos e setenta e sete mil, cento e noventa 
e seis reais cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do Item 1, de acordo 
com a memória de cálculo apresentada no mapa de cotação de preços, anexados nos autos do processo, 
conforme preconiza o art. 6, XXIII, "i", da Lei 14.133/2021. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal - Classificação Programática: 
01.031.0001.2.001 - Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 — Equipamentos e Material 
Permanente. Fonte de Recursos: 10 - Recursos Ordinários - 1. FPM, do Orçamento para o 
Exercício de 2025. 

• Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal - Classificação Programática: 
01.031.0001.2.001 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 10 - Recursos Ordinários - 1. FPM, do Orçamento para 
o Exercício de 2025. 

Parintins/AM, 29 de janeiro de 2025. 

PAULA KARINA SOARES GOM 
Assessora Técnica 

Portaria nº. 034/2025 -SRH/CMP 
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